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AVISO DE LICITAÇÃO – ERRATA. 
Pregão Presencial nº: 065/2020. 

Tendo em vista a impugnação pela empresa MAPFRE SEGURO GERAL, com relação ao item 1.2 – “i”, do processo 
licitatório modalidade Pregão, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de seguros para os 
veículos VW/Gol 1.0 placa BEP-9H72, VW/Gol 1.0 placa BEG-2A92 e Chevrolet Spin Premier 1.8 com cobertura mínima 
para 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos artigo 57, inciso II, da Lei 8666/93 será realizado no dia 
12/01/2021, a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em 
nosso Município. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta 
reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, 
junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 
15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br). As autenticações e reconhecimentos de firma 
poderão ser realizadas por funcionário da administração antes da sessão de julgamento. Ribeirão do Pinhal, 22 de 
dezembro de 2020. 

Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal 
 
 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS Nº: 007/2016  
EXTRATO SÉTIMO ADITIVO CONTRATO N.º 148/2016. 

 Extrato de aditivo de CONTRATO celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL, 
CNPJ n.º 09.654.201/0001-87e a empresa CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME, CNPJ/MF nº 15.165.978/0001-
80. Objeto: contratação de empresa especializada para construção de uma Unidade de Saúde da Família – USF – 
padrão 03 no município, com fornecimento de material e mão de obra, conforme termo de adesão 003/2016 – Incentivo 
Financeiro de Investimento do Programa de Qualificação de Atenção Primária – APSUS – BIRD e de acordo com 
Memorial Descritivo, Cronograma físico-financeiro e Projetos de Engenharia anexos ao edital de licitação da Tomada de 
Preços n.º 007/2016. Vigência e Execução 29/01/2022. Data de assinatura: 22/12/2020, DALTON LUIZ LUITZ JUNIOR - 
CPF: 037.236.089-06 e VANDELENE SILVEIRA DE REZENDE, CPF/MF n.º 027.566.919-09. 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 135/2020 
 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e na formada Lei. 
 
RESOLVE:  

INSTAURAR SINDICÂNCIA para apurar possível conduta irregular de Servidores Públicos Municipais. 
Para compor a comissão processante fica nomeada a Sra. Larissa Flausino Banuth Rodrigues, que a 
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presidirá, a Sra. Aline Ramos Correa (secretária) e a Sra. Fernanda Braz Martins (membro). 
Delega-se poderes à comissão para colher depoimento das pessoas quais se vislumbrar conhecimento 

a respeito dos fatos, bem como requisitar informações, promover deligências e tudo mais que seja necessário para a 
elucidação dos fatos. 

 
REGISTRE-SE  
                      E  
                      PUBLIQUE-SE 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos vinte e dois  dias do mês 
de Dezembro do ano de dois mil e vinte . 
Gabinete do Prefeito. 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE 022/2020 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
O Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Wagner Luiz Oliveira Martins, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob nº 052.206.749-27, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
Convocar a candidata aprovada no Concurso Público 001/2016, no cargo de Técnico em Enfermagem, 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação. Será considerado inabilitado no concurso, perdendo o direito à 
contratação, o candidato que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação do Edital de 
convocação, não comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal 
para dar início ao processo de admissão, munido de documento de identidade original ou qualquer documento oficial 
para identificação.  

 
Técnico em Enfermagem: 

Classif. Candidato Inscrição 

12º CRISTINA PRISCILA DA SILVA CARMO 45700005 

 
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado, podendo a Prefeitura 

Municipal convocar o candidato imediatamente posterior, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 
 

Ribeirão do Pinhal, 22 de Dezembro de 2020 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE 023/2020 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
O Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Wagner Luiz Oliveira Martins, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob nº 052.206.749-27, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
Convocar a candidata aprovada no Concurso Público 001/2016, no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS 

II, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. Será considerado inabilitado no concurso, perdendo o direito à 
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contratação, o candidato que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação do Edital de 
convocação, não comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal 
para dar início ao processo de admissão, munido de documento de identidade original ou qualquer documento oficial 
para identificação.  

 
Operador de Máquinas: 

Classif. Candidato Inscrição 

3º GILBERTO CHAVES  45700624 

 
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado, podendo a Prefeitura 

Municipal convocar o candidato imediatamente posterior, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 
 

Ribeirão do Pinhal, 22 de Dezembro de 2020 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 193/2020. 
 

 SÚMULA:- Abertura de crédito adicional suplementar. 
 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de Ribeirão do 
Pinhal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a 
Lei nº 2.056, de 13 de dezembro de 2019; decreta. 
 
ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 

Suplementar, no valor de R$ 243.159,27 (duzentos e quarenta e três mil cento e cinqüenta e nove reais e vinte e 
sete centavos), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 
 
Órgão - 02 - Executivo Municipal 
Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade - 04.122.0002.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 0001 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 11.057,93 (onze mil cinqüenta e sete reais e noventa e três centavos). 
 
Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais. 
Código reduzido - 0002 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 1.323,27 (um mil trezentos e vinte e três reais e vinte e sete centavos). 
 
Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Unidade - 001 - Departamento de Educação. 
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 01150 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB. 
Valor R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 
 
Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Promoção Social. 
Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso. 
Projeto/Atividade - 08.243.0013.2047 - Manutenção das Atividades do - ADBL - MAC FNAS - C/C 23549-0. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 02230 - 00941 - 1006/03/04/01/02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais. 
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Valor R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 
Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Promoção Social. 
Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso. 
Projeto/Atividade - 08.244.0012.2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 02080 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e oitenta reais). 
 
Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração 
Unidade - 002 - Departamento de Recursos Humanos. 
Projeto/Atividade - 04.122.0004.2008 - Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos Humanos. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos 
Militares. 
Código reduzido - 00380 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
 
Natureza da Despesa - 3.1.90.03.00.00 - Pensões do RPPS E DO MILITAR. 
Código reduzido - 00390 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
 
Natureza da Despesa - 3.1.90.03.00.00 - Pensões do RPPS E DO MILITAR. 
Código reduzido - 00410 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 75.598,07 (sessenta e cinco mil quinhentos e noventa e oito reais e sete centavos). 
 

ARTIGO 2º - Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito 
Suplementar, os cancelamentos de dotações orçamentárias que abaixo seguem. 
 
Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Promoção Social. 
Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso. 
Projeto/Atividade - 08.243.0013.2047 - Manutenção das Atividades do - ADBL - MAC FNAS - C/C 23549-0. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 
Código reduzido - 02260 - 00941 - 1006/03/04/01/02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais. 
Valor R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 
Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Promoção Social. 
Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso. 
Projeto/Atividade - 08.244.0012.2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social. 
Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Código reduzido - 02130 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e oitenta reais). 
 
Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração 
Unidade - 002 - Departamento de Recursos Humanos. 
Projeto/Atividade - 04.122.0004.2008 - Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos Humanos. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 00400 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 159.919,27 (cento e cinqüenta e nove mil novecentos e dezenove reais e vinte e sete centavos). 
 
Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Unidade - 001 - Departamento de Educação. 
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2018 - Manutenção das Atividades da Merenda Escolar. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 
Código reduzido - 00860 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 32.560,00 (trinta e dois mil quinhentos e sessenta reais). 
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Projeto/Atividade - 12.361.0009.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Código reduzido - 01110 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB. 
Valor R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 
ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 22 de dezembro de 2020.  
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 
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